
D E C R E T O NO 67h. 
de 22 de abril de 1.964 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
.., ,. 

Campos, usando de suas atribuiçoes de. acordo com o artigo 52, da-
lei no 1, de 18 de setembro de 1947, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - A verba constante das tabelas expli
cativas da despesa, do orçamento Yigente, codificada sob no 241/8-
63-2- Material Per~anente-lgua, passa a ter a seguinte discrimina-

,. 
çao: 

Zb1/8-63-2 - Material Petmanente 

- -Captaçao e tratamento 
I - Abertura de poços artezianos e constr.u 

,. , 8 
çao da casa de maquinas ••••••••• .ooo.ooo,oo 

II - Aquisição de bomba-motor e com -
pressor para os poços artezianos. 

III - Aquisição de transformador e ou
tros materiais para reaparelhamen 

LJ.ooo.ooo,oo 

to da captação e tratamento ••••• 500.ooo,oo 
,. , 

Seryiço de ligaçao de aguA 
• A IV - Extensao da rede de material pa-

,. , , 
ra ligaçao de agua em proprios ~ 
nicipais •••••••••••••••••••••••• z.ooo.ooo,oo 

A 
SeryiQos de Hi4rometros 

,_ A 

V - Aquisiçao de Hidrometros •••••••• Boo.ooo,oo - , VI - Aquisiçao de maquina de calcular.. zoo.ooo,oo 
Esgotos 
Para aquisição .de materiais de uso 

permanente ••••••••••••••••••••••• z.ooo.ooo,oo 
Artigo 20 - Aste decreto entrará em Yigor na data - - , de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.,-- ' 
Prefeitura da Estância de São J~~os, 22 

de abril da l .. Q~I... .. 



Em de de 19 

Decreto n" 674 de 22/4/1964 

Registrado e publicado no Departamento de Adm1n1~ .. 
traçao, em Tinte e dois de abril de mil noTecentos e sessenta e q~ 
tro. 

Paulino Blair 
Diretor 


